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nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, e tendo em vista o contido 
no  Ofício  nº  06,  de  29  JUN  2007,  expedido  pelo  Secretário  Executivo  de 
Administração  Estadual,  que  convalidou  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  1010, 
aprovando o Regimento Interno do Sistema de Compras da Unidade Gestora PMPE, 

R E S O L V E:

I – Desativar a Comissão Permanente do Comando Geral e as Comissões 
Permanentes  das  Unidades  Administrativas  da  Corporação,  dispensando  dos 
respectivos encargos de Presidente, Secretário e Membros os Militares e Servidores 
Estaduais designados. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c  de 1º JUL 2007. 

(Transcrita do DOE nº 123, de 03 JUL 2007)

3ª P A R T E

III - Normas Externas

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 06 DE JULHO DE 2007

Suplemento  Normativo

Nº G 1.0.00.023
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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 30.577, de 04 JUL 2007
 
Afasta  Militares  do  Estado de Pernambuco de suas funções, e dá outras 
providências
 
O Governador  do  Estado,  no  uso  das  atribuições  legais  que  lhe  são 

conferidas pelo Art. 37, Incisos II e IV, da Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei 
nº 11.929, de 02 JAN 2001, e alterações,

 
Considerando que, no dia 16 ABR 2007, os Soldados PM Mat. 980475-

7,  Marcelo  Mariano  da  Silva,  e  Mat.  931028-2,  Fábio  Lopes  de  Araújo,  foram 
denunciados pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco, como incursos nas 
penas do Art.  159 c/c Art.  157,  §  2º,  I  e  II  e  Art.  311,  todos do Código Penal 
Brasileiro c/c, ainda, com o Art. 14 da Lei Federal nº 10.826, de 22 DEZ 2003, Art. 
33 da Lei Federal nº 11.343, de 23 AGO 2006 e Art. 1º, I, alínea "a" da Lei Federal 
nº 9.455, de 07 ABR 97;

 
Considerando que os  Militares  do  Estado  acima  referidos  cometeram 

atos incompatíveis com a função policial,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Ficam provisoriamente afastados das suas funções os Soldados 

PM Mat. 980475-7, Marcelo Mariano da Silva, e Mat. 931028-2, Fábio Lopes de 
Araújo.

 
Art.  2º -  O afastamento das funções públicas de que dispõe o Art.  1º 

deste Decreto, persistirá até completa apuração dos fatos na esfera administrativa 
e/ou judicial, para assegurar a correspondente persecução disciplinar e criminal do 
ato reputado como incompatível com o exercício da função.

 
Art. 3º - As identificações funcionais, armas e utensílios funcionais, que 

se  encontrem à  disposição  dos  Militares  do  Estado  afastados  por  este  Decreto, 
devem ser recolhidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à Diretoria de Pessoal 
da  Polícia Militar  do Estado de Pernambuco,  lá permanecendo enquanto durar  o 
afastamento.
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§ 1º Os processos licitatórios instaurados pelas comissões de licitação de 
que trata os Incisos II ao IV do artigo 2º do presente Regimento Interno, após a 
formalização  da  Ata  de  Julgamento  das  Propostas,  nos  casos  de  licitação  nas 
modalidades Convite, Tomada de Preços e Concorrência, ou após a adjudicação do 
Pregão, serão encaminhados juntamente com o extrato concernente ao resultado da 
licitação, à CPL/CENTRAL, a qual caberá tomar as providências cabíveis para sua 
homologação junto ao Comandante Geral da PMPE.

§ 2º Será de competência dos respectivos integrantes das Comissões de 
Licitação de que trata o parágrafo precedente, após a conclusão e antes da remessa 
dos Processos Licitatórios para o arquivo da CPL/CENTRAL, providenciar cópias 
reprográficas das atas, propostas, documentação de habilitação dos vencedores da 
licitação,  dentre  outros  documentos  que  se  fizerem  necessários,  para 
encaminhamento  às  OMEs  requisitantes,  com  vistas  à  elaboração  das  Notas  de 
Empenho e formalização dos competentes instrumentos contratuais, quando for o 
caso.

Art.  30. As Comissões de Licitação poderão, eventualmente, contratar 
serviços  técnicos  profissionais  especializados,  de  assessorias  e  consultorias,  sem 
vínculo empregatício, para realização de tarefas específicas, por prazo determinado, 
renovável no interesse da Administração.

Art. 31. As informações referentes às Comissões de Licitação somente 
serão fornecidas  à  divulgação mediante  autorização do seu Presidente  ou de seu 
substituto legal.

Art.  32.  As  Comissões  de  Licitação  para  efeito  da  percepção  das 
gratificações previstas em lei,  farão jus aos valores referentes aos níveis a seguir 
relacionados:

I  -  nível  I:  Comissão  Permanente  de  Licitação  Central  – 
CPL/CENTRAL; Comissão Permanente de Licitação para Contratação de Serviços e 
Obras  –  CPL/CSO,  Comissão  Permanente  de  Licitação  do  Agreste  – 
CPL/AGRESTE e Comissão Permanente de Licitação do Sertão – CPL/SERTÃO; e

II - nível II: Comissão Permanente de Licitação do Centro de Assistência 
Social  – CPL/CAS e .  Comissão Permanente de Licitação do Colégio da Polícia 
Militar – CPL/CPM-DP.

--oo(0)oo--

Nº 1044, de 02 JUL 2007

EMENTA: Desativa as Comissões de Licitação da UG PMPE 

O Chefe do Estado Maior Geral no uso de suas atribuições, conferidas 
através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no  Diário  Oficial  Estadual
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V – elaboração de Projetos Básicos nos casos de contratação de obras e 
serviços (Art. 7º, § 2º, Inc. I da Lei 8.666/93);

VI – orçamento estimado de cada item a ser  licitado em planilha  de 
quantitativos e preços unitários (Art. 40, § 2º, Inc. II da Lei nº. 8.666/93), com base 
nos valores praticados no mercado, por ocasião da elaboração do pedido/requisição;

VII – definição do local e do prazo de entrega do bem a ser adquirido ou 
do prazo para conclusão da obra ou serviço a ser executado, ou ainda do cronograma 
de  entrega de  cada  item licitado  no  caso  de  fornecimento  de  bens  com entrega 
parcelada (Art. 40, Inc. II da Lei nº. 8.666/93);

VIII – registro do prazo de pagamento das despesas advindas do objeto a 
ser licitado, observados o disposto no Art. 5º, § 3º e Art. 40, Inc. XIV, alínea “a” da 
Lei 8.666/93; e

IX – definição do prazo de garantia, quando for o caso, de acordo com a 
natureza do objeto.

Art.  26.  Concluído  o  processo  licitatório  efetuado  por  uma  das 
Comissões  de  Licitação  integrante  do  Sistema  de  Compras  da  Unidade  Gestora 
PMPE, excertos do referido procedimento será encaminhado à Unidade requisitante, 
vez  que,  permanecerão  descentralizados  os  Estágios  da  Despesa  (Empenho, 
Liquidação  e  Pagamento),  bem  como  o  processo  de  contratação,  devendo  o 
empenhamento ocorrer por meio das Notas de Provisões de Crédito encaminhadas às 
OMEs, ou, quando for o caso, formalizado pela própria Diretoria de Finanças da 
Corporação.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. As hipóteses de Dispensas de Licitação previstas nos Incisos I e 
II  do  Artigo  24  da  Lei  Federal  nº.  8.666/93,  e  suas  alterações,  poderão  ser 
formalizadas pelas diversas OMEs da Polícia Militar,  através de seus respectivos 
Setores de Fiscalização Administrativa.

Art.28.  Os  extratos  contendo  os  avisos  e  resultados  de  licitação, 
dispensas e inexigibilidade de licitação que forem efetivados pelas Comissões de 
Licitação, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação Central, 
que  se  encarregará  por  sua análise  e  publicação  em Diário  Oficial  do  Estado  e, 
quando for o caso, em jornal de grande circulação.

Art. 29. Todos os procedimentos licitatórios concluídos pelas Comissões 
de Licitação previstas nos Incisos I  a IV do Artigo 2º deste  Regimento Interno, 
ficarão arquivados na CPL/CENTRAL após suas respectivas conclusões.
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Art.  4º  -  Os  Militares  do  Estado  de  que  trata  o  presente  Decreto, 
enquanto afastados, ficarão à disposição da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Pernambuco, sob a subordinação hierárquica da autoridade competente.

 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Palácio do Campo das Princesas, em 04 JUL 2007.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Romero Luciano Lucena de Meneses
Eneida Orenstein Ende

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Geraldo Júlio de Mello Filho

--oo(0)oo--

Nº 30.578, de 04 JUL 2007
 
Afasta Militares  do  Estado  de Pernambuco de suas funções, e dá outras 
providências
 
O Governador  do  Estado,  no  uso  das  atribuições  legais  que  lhe  são 

conferidas pelo Art. 37, Incisos II e IV, da Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei 
nº 11.929, de 02 JAN 2001, e alterações,

 
Considerando que, no dia 02 MAI 2007, os Militares do Estado: 2º Sgt 

PM Mat. 920672-8, Jailson Ribeiro da Silva, Cb PM Mat. 18847-6, José Joseildo da 
Silva Santos, Sd PM Mat. 28284-7, Valdemar Pedro de Lima Filho, Cb RRPM Mat. 
25327-8, José Cipriano Neto, Cb PM Mat. 30730-0, Pedro Sérgio Viana, e  Sd PM 
Mat. 23585-7, José Ednaldo de Lima Florêncio, foram denunciados pela Promotoria 
de Justiça Criminal de Caruaru, como incursos nas penas do Art.  288, Parágrafo 
Único,  do Código Penal  Brasileiro,  tendo os  dois  últimos denunciados,  incidido, 
ainda, nas sanções do Art. 325 c/c o Art. 69 do referido diploma legal;

 

Considerando  que,  a  supracitada  Denúncia  está  fundamentada  nas 
investigações da Polícia Federal no decorrer da operação denominada "Aveloz";

 

Considerando, ainda, que o Cb PM Mat. 25327-8, José Cipriano Neto, 
pertence à Reserva Remunerada da PMPE, estando, portanto, fora do serviço ativo 
da Corporação;
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Considerando,  finalmente, que os Militares do Estado acima referidos 

cometeram atos incompatíveis com a função policial,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Ficam provisoriamente afastados das suas funções os Militares 

do Estado: 2º Sgt PM Mat. 920672-8, Jailson Ribeiro da Silva, Cb PM Mat. 18847-
6, José Joseildo da Silva Santos, Sd PM Mat. 28284-7, Valdemar Pedro de Lima 
Filho, Cb PM Mat. 30730-0, Pedro Sérgio Viana, e o Sd PM Mat. 23585-7, José 
Ednaldo de Lima Florêncio.

 
Art.  2º -  O afastamento das funções públicas de que dispõe o Art.  1º 

deste Decreto, persistirá até completa apuração dos fatos na esfera administrativa 
e/ou judicial para assegurar a correspondente persecução disciplinar e criminal dos 
atos reputados como incompatíveis com o exercício da função.

 
Art. 3º - As identificações funcionais, armas e utensílios funcionais, que 

se  encontrem à  disposição  dos  Militares  do  Estado  afastados  por  este  Decreto, 
devem ser recolhidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à Diretoria de Pessoal 
da  Polícia Militar  do Estado de Pernambuco,  lá permanecendo enquanto durar  o 
afastamento.

 
Art.  4º  -  Os  Militares  do  Estado  de  que  trata  o  presente  Decreto, 

enquanto afastados, ficarão à disposição da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado de Pernambuco, sob a subordinação hierárquica da autoridade competente.

 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 04 JUL 2007.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado

Romero Luciano Lucena de Meneses
Eneida Orenstein Ende

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Geraldo Júlio de Mello Filho

(Transcritos do DOE nº 125, de 05 JUL 2007)
 

2ª  P A R T E

II - Normas Internas
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CAPÍTULO VIII

DAS REQUISIÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

Art. 22. Os órgãos e unidades que integram a Corporação, de acordo com 
a sua localização territorial, deverão encaminhar suas requisições de bens e serviços 
para  a  Subchefia  do  Estado  Maior  Geral,  observando  sempre  a  necessidade  de 
compilar os objetos idênticos e de mesma natureza para instauração de um único 
procedimento licitatório, com conseqüente ganho de economia de escala.

Art. 23. As requisições para aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas,  sempre que possível,  deverão contemplar  quantitativos  para  suprir  às 
necessidades do setor requisitante pelo período de 06 (seis) meses.

Art.  24.  Os  órgãos e  unidades  da PMPE que tenham necessidade  de 
contratações  de  fornecimento  deverão  encaminhar  suas  requisições  até  as  datas 
limites  de  15  de  fevereiro  e/ou  15  de  agosto  de  cada  ano,  para  instauração  de 
processos  licitatórios  a  serem  concluídos  nos  meses  de  março  ou  setembro  do 
mesmo ano.

Parágrafo  único.  Excepcionalmente,  mediante  justificativa  do  órgão 
requisitante  e  autorização  do  respectivo  Ordenador  de  Despesas,  poderão  ser 
acatadas requisições encaminhadas fora do prazo a que se refere o caput deste artigo.

Art.  25.  As requisições deverão conter,  no mínimo,  as informações a 
seguir relacionadas,  sob pena de devolução ao setor  requisitante para as devidas 
retificações:

I  – registro da existência de Dotação Orçamentária para fazer face às 
despesas com o objeto pretendido (Art. 7º, § 2º, Inc. III; Art. 14 e Art. 38, Caput, 
tudo da Lei nº. 8.666/93);

II  – especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de 
marca ou inclusão de características ou específicações exclusivas (sem similaridade), 
de forma a direcionar o objeto a determinada marca ou o serviço a uma empresa 
específica (Art. 7º, § 5º e Art. 15, § 7º, Inc. I da Lei nº. 8.666/93);

III – no caso de aquisições de bens comuns, os itens a serem adquiridos 
deverão estar  obrigatoriamente  acompanhados dos códigos existentes  em sistema 
específico (SIAGEM, E-FISCO ou outro que venha a substituí-los), os quais poderão 
ser obtidos através do Portal de Compras Corporativas do Estado;

IV - no caso de aquisições de bens de qualquer natureza, definição das 
unidades  e  quantidades  a  serem adquiridas  em função  do  consumo  e  utilização 
prováveis (Art. 15, § 7º, Inc. II da Lei nº. 8.666/93);
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designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos representantes dos 
licitantes  e  pela  comissão  processante  ou  Pregoeiro.  Na  modalidade  Pregão 
Presencial,  após  a  abertura  das  propostas,  somente  se  abrirá  o  envelope  de 
habilitação do vencedor;

VI – as propostas,  com seus anexos, deverão ser apresentados em 02 
(duas) vias, de modo a permitir, no caso de necessidade, a duplicação dos processos;

VII – o Pregoeiro ou as comissões julgarão as propostas objetivamente, 
segundo os tipos de licitação, os fatores e critérios previamente estabelecidos no ato 
convocatório,  de  modo a  possibilitar  a  sua  aferição  pelos  licitantes  e  órgãos  de 
controle interno e externo;

VIII – no caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido 
ao  disposto  no  §  2o do  art.  3o da  Lei  nº.  8.666/93,  a  classificação  se  fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo.

Art.  19.  É  competente  para  homologar  o  procedimento  licitatório  e 
adjudicar seu objeto o Ordenador de Despesas da Corporação, ou os seus substitutos 
legais, nos procedimentos licitatórios referentes às modalidades Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência, remanescendo a competência do Pregoeiro para adjudicar o 
objeto nos procedimentos instaurados na modalidade Pregão.

Parágrafo  único.  A  autoridade  responsável  pela  homologação  do 
procedimento licitatório, referida neste artigo, somente poderá revogar ou anular a 
licitação em estrito cumprimento ao disposto no artigo 49 da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações.

Art. 20.  Dos atos praticados no procedimento licitatório cabem recurso, 
representação e pedido de reconsideração, cujos prazos e trâmite seguirão os moldes 
constantes do Artigo 109 da Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alterações e Incisos 
XVIII a XXI do Artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/02. 

Art.  21.  Em  havendo  impetração  de  recurso  durante  qualquer 
Procedimento Licitatório, independentemente da modalidade de licitação utilizada, 
será o mesmo dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso a 
decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

06 DE  JULHO   DE 2007 05
_____________________________________________________________________ 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1010, de 26 JUN 2007

EMENTA: Aprova o Regimento Interno do Sistema de Compras 
                    da Unidade Gestora PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, Inciso XV, alínea "e" do Regulamento Geral (R/1), aprovado pelo Decreto 
nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Fica  aprovado  o  Regimento  Interno  (RI)  do  Sistema  de 
Compras da Unidade Gestora PMPE que com esta baixa. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º JUL 2007, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

(Transcrita do DOE nº 123, de 03 JUL 2007)

REGIMENTO INTERNO DO SISTEMA DE COMPRAS DA UNIDADE 
GESTORA PMPE

CAPÍTULO I

DA SUBORDINAÇÃO E ESTRUTURA

Art. 1º Destina-se o presente Regimento Interno, observado o contido no 
Inciso  XXI  do  Artigo  37  da  Constituição  Federal  e  demais  dispositivos  legais 
pertinentes, a regular a estrutura, composição, competência e atribuições dos órgãos 
que compõem o Sistema de Compras no âmbito da Unidade Gestora Polícia Militar 
de  Pernambuco,  responsáveis  pela  aquisição/contratação  de  bens  e  serviços  e 
alienações em geral.

Art.  2º  Subordinam-se  a  este  Regimento  Interno  as  Comissões 
Permanentes de Licitação do referido Sistema de Compras, que passam a compor a 
estrutura  organizacional  da  Corporação  na  área  de  Licitações,  conforme  abaixo 
registrado:

I – Comissão Permanente de Licitação Central – CPL/CENTRAL;

II – Comissão Permanente de Licitação para Contratação de Serviços e 
Obras – CPL/CSO;

III – Comissão Permanente de Licitação do Agreste – CPL/AGRESTE;

IV – Comissão Permanente de Licitação do Sertão – CPL/SERTÃO;

V – Comissão Permanente de Licitação do Centro de Assistência Social 
– CPL/CAS; e
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VI – Comissão Permanente de Licitação do Colégio da Polícia Militar – 
CPL/CPM-DP.

§1º As Comissões de Licitação elencadas nos incisos I a IV deste Artigo 
ficarão subordinadas diretamente ao Comando Geral da Corporação, e terão como 
Ordenador de Despesas o próprio Comandante Geral da PMPE.

§2º As Comissões de Licitação de que tratam os incisos V e VI deste 
artigo ficarão subordinadas, inclusive para efeito de homologação e/ou ratificação 
dos procedimentos licitatórios a serem instaurados, diretamente aos Ordenadores de 
Despesas das respectivas Unidades Administrativas.

CAPÍTULO II

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art.  3º  As  Comissões  Permanentes  de  Licitação  a  que  se  refere  o 
presente Regimento Interno serão os órgãos técnicos colegiados de assessoramento e 
assistência  direta  aos  respectivos  Ordenadores  de  Despesas,  responsáveis  pelo 
cumprimento do que preconiza a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Estadual nº. 
12.986, de 17 de março de 2006, e demais dispositivos legais pertinentes relativos ao 
tema Licitações e Contratos Administrativos.

Art.  4º  Competirá  ainda  às  Comissões  de  Licitação  relacionadas  no 
Artigo 2º deste Regimento Interno:

I  –  recebimento de requisições pertinentes  à instauração de processos 
licitatórios relativas a compras, locações, alienações, serviços e obras;

II  –  execução  de  atividades  relativas  à  instauração  de  processo  e 
julgamento das licitações de interesse dos órgãos da Polícia Militar, com observância 
da legislação federal e estadual específica;

III – proposição de instauração de processo com vistas à apuração de 
infrações  cometidas  no  curso  da  licitação  e  do  contrato,  para  promoção  da 
responsabilidade administrativa e aplicação da sanção cabível, sem prejuízo de sua 
iniciativa de apuração;

IV  –  condução  dos  procedimentos  de  concessões  e  permissões,  nos 
termos da legislação aplicável; e

V – execução de outras atividades, nos termos da legislação pertinente.
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CAPÍTULO VII

DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Art. 17. Os procedimentos de licitação terão início com a autuação do 
processo, o qual conterá a solicitação respectiva, com a indicação sucinta de seu 
objeto,  da  dotação  orçamentária  para  responder  pela  despesa,  acompanhado  do 
Projeto  Básico,  Termo  de  Referência  e,  se  necessário,  do  Projeto  Executivo, 
aprovados pela autoridade competente do órgão ou entidade interessado na licitação.

§  1º  Além  das  condições  estabelecidas  no  caput  deste  artigo,  o 
procedimento licitatório somente será iniciado se houver comprovação da existência 
de disponibilidade orçamentária específica para atender o objeto do certame.

§2º Os licitantes, na fase externa do procedimento licitatório, poderão 
credenciar  representantes,  que,  nessa  qualidade,  atuarão  em todos  os  termos  do 
objeto do certame.

Art.  18. O processamento dos procedimentos licitatórios, ressalvado o 
disposto na legislação pertinente em vigência, guardará obediência ao seguinte:

I – as comissões de licitação se reunirão para abertura de qualquer fase 
pública  do  procedimento  licitatório,  com  vistas  ao  processamento,  análise  e 
julgamento da habilitação preliminar e propostas, observado o disposto no caput do 
Artigo 51 da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações;

II  –  em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Comissão  de 
Licitação  ou  o  Pregoeiro,  conforme  o  caso,  poderá  suspendê-lo,  para  promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
a  inclusão  posterior  de  documentos  ou  informação  que  deveria  constar 
originariamente da habilitação ou da proposta;

III – não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no 
ato  convocatório,  inclusive  financiamentos  subsidiados  ou  a  fundo  perdido,  nem 
preço de vantagem baseado nas ofertas dos demais licitantes;

IV – não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

V – a abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação 
e as propostas, nos casos de licitação nas modalidades Convite, Tomada de Preços, 
Concorrência e Pregão Presencial, será realizada sempre em ato público previamente 
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Seção II
Do Chefe da Comissão de Licitação Central

Art. 15. São atribuições do Chefe da Comissão de Licitação Central:

I – auxiliar o Presidente no exercício de suas atribuições, substituindo-o, 
em seus impedimentos e afastamentos legais;

II  –  assinar  os  editais  de  Concorrência,  Tomada  de  Preços,  Pregão, 
Convite,  Concurso  e  Leilão,  bem  como  os  Pareceres  relativos  às  Dispensas  e 
Inexigibilidades de Licitação, e ainda os avisos a serem publicados;

III – assinar as atas referentes aos trabalhos da comissão; e

IV – exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente 
da Comissão.

Seção III
Do Secretário e Demais Membros

Art. 16. São atribuições do Secretário e demais membros da Comissão:

I – auxiliar o Presidente no exercício de suas atribuições, substituindo-o, 
em seus impedimentos e afastamentos legais;

II  –  assinar  os  editais  de  Concorrência,  Tomada  de  Preços,  Pregão, 
Convite,  Concurso  e  Leilão,  bem  como  os  Pareceres  relativos  às  Dispensas  e 
Inexigibilidades de Licitação, e ainda os avisos a serem publicados;

III – assinar as atas referentes aos trabalhos da Comissão;

IV-  responsabilizar-se  pela  Secretaria  Executiva  da  Comissão, 
assumindo a coordenação e controle dos Calendários de Licitações, dos serviços de 
secretariado às reuniões da Comissão e redação das respectivas atas, preparação dos 
mapas  comparativos  das  propostas  apresentadas  pelos  licitantes,  contendo  a 
descrição completa do objeto da licitação,  organização e  manutenção de arquivo 
atualizado  da  comissão,  que  incluirá  cópias  de  todos  os  processos  de  licitação, 
dispensa e inexigibilidade, e entrega de editais aos licitantes adquirentes; e

V – exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente 
da Comissão.
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CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO E LOCALIZAÇÃO DAS COMISSÕES

Art.5º As Comissões de Licitação integrantes do Sistema de Compras da 
Unidade Gestora PMPE, serão compostas por 05 (cinco) membros, com exceção 
daquelas registradas nos Incisos V e VI do Artigo 2º deste Regimento Interno, que 
serão integradas por apenas 03 (três) membros.

§1º  A  função  de  Presidente  da  Comissão  de  Licitação  Central  será 
exercida por Oficial da ativa do último posto da Corporação, escolhido livremente 
pelo Comandante Geral.

§ 2º Os demais membros efetivos das Comissões serão escolhidos pelos 
Ordenadores de Despesas dentre os Servidores e Militares Estaduais possuidores do 
Curso  de  Formação  de  Pregoeiros  Públicos,  homologado  pela  Secretaria  de 
Administração Estadual.

§3º Os membros das Comissões serão designados para mandatos de 01 
(um)  ano,  vedada  a  recondução  da totalidade  de  cada  colegiado  para  o  período 
subseqüente.

§4º Pelo menos 02 (dois) membros de cada comissão serão escolhidos 
dentre os Servidores ou Militares qualificados integrantes do quadro permanente da 
Polícia Militar.

§5º Dentre os membros das Comissões de Licitação, serão designados 
pelo  Ordenador  de  Despesa  tantos  Pregoeiros  quantos  se  fizerem  necessários, 
observada a necessária qualificação legal.

Art.  6º  As  Comissões  de  Licitação  ficarão  sediadas  nas  seguintes 
localizações:

I – no Quartel do Comando Geral da PMPE ficarão sediadas a Comissão 
Permanente de Licitação Central – CPL/CENTRAL e a Comissão Permanente de 
Licitação para Contratação de Serviços e Obras – CPL/CSO;

II – no Comando de Policiamento do Agreste ficará sediada a Comissão 
Permanente de Licitação do Agreste – CPL/AGRESTE;

III – no Comando de Policiamento do Sertão ficará sediada a Comissão 
Permanente de Licitação do Sertão – CPL/SERTÃO;

IV  –  no  Centro  de  Assistência  Social  ficará  sediada  a  Comissão 
Permanente de Licitação do Centro de Assistência Social – CPL/CAS; e

V – no Colégio da Polícia Militar ficará sediada a Comissão Permanente 
de Licitação do Colégio da Polícia Militar – CPL/CPM-DP.
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CAPÍTULO IV

DO APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 7º O apoio técnico-administrativo aos órgãos integrantes do Sistema 
de  Compras  da  PMPE  será  prestado  pela  Comissão  Permanente  de  Auditoria, 
Assessoria Jurídica, Diretoria de Apoio Logístico, Diretoria de Finanças e 6ª Seção 
do  Estado  Maior  Geral,  e/ou  por  outros  Órgãos  da  Corporação,  mediante 
determinação ou delegação do Comandante Geral, através da execução das seguintes 
atividades:

I – Comissão Permanente de Auditoria– correição ordinária em todos os 
processos de licitação, em qualquer fase do procedimento e especialmente antes das 
deliberações;  propondo,  quando  for  o  caso,  retificações,  revogações,  anulações, 
medidas de modernização dos serviços, ou outras julgadas necessárias;

II – Assessoria Jurídica – vistar os editais de licitação, elaborados pelas 
respectivas Comissões, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal 
n.º8.666/93;  emissão  de  pareceres  e  despachos  nos  processos  de  dispensa  e 
inexigibilidade  de  licitação  ou  quando  solicitado  pelo  Presidente  da  Comissão 
Central, em matéria referente às licitações e contratos administrativos;

III – Diretoria de Apoio Logístico – coordenação e controle da execução, 
no âmbito das comissões, das atividades relativas a material, patrimônio e serviços;

IV – Diretoria de Finanças – coordenação e controle da execução, no 
âmbito das Comissões, das atividades relativas a finanças; e

V  –  6ª  Seção  do  Estado-Maior  Geral  –  coordenação  e  controle  da 
execução, no âmbito das Comissões, das atividades relativas à dotação orçamentária 
e financeira.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES

Seção I
Da Comissão Central

Art. 8º São atribuições da Comissão Permanente de Licitação Central – 
CPL/CENTRAL:

I  –  assessoramento  e  assistência  direta  ao  Comandante  Geral  para 
cumprimento da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº. 12.986, de 17 de março 
de  2006,  e  demais  dispositivos  legais  pertinentes  relativos  ao  tema Licitações  e 
Contratos Administrativos;
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Social,  zelando  pela  observância  dos  princípios  constitucionais  atinentes  à 
Administração Pública, das normas gerais da legislação federal específica, da ordem 
dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS

Seção I
Do Presidente

Art. 14. São atribuições do Presidente da Comissão:

I – promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das 
licitações,  zelando  pela  observância  dos  princípios  constitucionais  atinentes  à 
Administração Pública, das normas gerais da legislação federal específica, da ordem 
dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório;

II – convocar as reuniões da comissão, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, indicando a matéria a ser apreciada;

III – presidir as reuniões da comissão, com direito ao voto de qualidade;

IV  –  propor  à  comissão  a  padronização  de  atos  convocatórios,  atas, 
termos e declarações concernentes ao procedimento licitatório;

V – encaminhar o resultado final do julgamento para homologação e/ou 
adjudicação  pela  autoridade  competente,  após  o  decurso  de  todos  os  prazos 
recursais;

VI  –  assinar  os  editais  de  Concorrência,  Tomada  de  Preços,  Pregão, 
Convite,  Concurso  e  Leilão,  bem  como  os  Pareceres  relativos  às  Dispensas  e 
Inexigibilidades de Licitação, e ainda os avisos a serem publicados;

VII – assinar as atas referentes aos trabalhos da comissão; e

VIII – encaminhar ao Ordenador de Despesa para julgamento os recursos 
interpostos devidamente instruídos, nos termos do § 4º do artigo 109 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, e suas alterações.

§  1º  A  antecedência  prevista  no  inciso  II  deste  artigo  poderá  ser 
abreviada,  ou  até  mesmo  inexistir,  quando  ocorrerem motivos  excepcionais  que 
possam causar prejuízos ou danos ao erário público ou pessoas.

§  2º  Sempre  que  necessário,  o  Presidente  poderá  convocar  técnicos, 
preferencialmente  Servidores  do  Estado,  para  auxiliar  na  análise  das  propostas 
referentes às licitações que exijam conhecimentos técnicos ou científicos específicos 
ou especializados, bem como na análise das amostras correspondentes.
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I – promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das 
licitações  para  locações,  alienações,  concessões,  permissões,  obras,  construções, 
reformas e serviços para toda Corporação, zelando pela observância dos princípios 
constitucionais atinentes à Administração Pública, das normas gerais da legislação 
federal específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato 
convocatório; e

II – negar, inicialmente, a instauração de procedimento licitatório para 
conserto ou reparo de objetos considerados pela legislação como sendo materiais 
permanentes,  quando  o  preço  estimado  para  sua  reparação  for  superior  a  40% 
(quarenta por cento) do valor de aquisição do mesmo objeto, devendo nestes casos, 
propor uma análise mais apurada por parte do setor requisitante acerca da viabilidade 
do conserto pretendido, para que seja verificado se a melhor opção, observado o 
fator custo\benefício, não seria descarregar o equipamento.

Seção III
Das Comissões Regionais

Art. 10. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Agreste – 
CPL/AGRESTE promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento 
das licitações para atender as necessidades das OMEs sediadas nas circunscrições 
regionais  da  Zona  da  Mata  e  Agreste,  zelando  pela  observância  dos  princípios 
constitucionais atinentes à Administração Pública, das normas gerais da legislação 
federal específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato 
convocatório.

Art. 11. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Sertão – 
CPL/SERTÃO promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das 
licitações para atender as necessidades das OMEs sediadas na circunscrição regional 
do  Sertão,  zelando  pela  observância  dos  princípios  constitucionais  atinentes  à 
Administração Pública, das normas gerais da legislação federal específica, da ordem 
dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.

Seção IV
Das Comissões das Unidades Administrativas

Art. 12. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Colégio 
da  Polícia  Militar  –  CPL/CPM-DP  promover  as  medidas  necessárias  ao 
processamento e julgamento das licitações para atender as necessidades do Colégio 
da Polícia Militar, zelando pela observância dos princípios constitucionais atinentes 
à  Administração  Pública,  das  normas  gerais  da  legislação  federal  específica,  da 
ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.

Art. 13. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Centro de 
Assistência Social – CPL/CAS promover as medidas necessárias ao processamento e 
julgamento  das  licitações  para  atender  as  necessidades  do  Centro de Assistência 
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II  –  proposição  da  criação  de  subcomissões  internas  para  atender 
necessidades específicas das Unidades Administrativas;

III – aprovação de minutas de portaria de designação de pregoeiros ou de 
membros das demais Comissões de Licitação da Corporação, e de extratos de avisos 
e resultados de licitação, de contratos e de dispensa ou inexigibilidade de licitação 
efetuadas pelas referidas Comissões de Licitação;

IV – promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento 
das  licitações  para  atender  as  necessidades  das  OMEs  sediadas  na  Região 
Metropolitana do Recife e Paudalho, além das aquisições de bens de maior vulto, 
relevância administrativa e maior complexidade jurídica e/ou tecnológica, zelando 
pela observância dos princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, 
das  normas  gerais  da  legislação  federal  específica,  da  ordem  dos  trabalhos  e 
daqueles que forem estipulados no ato convocatório;

V  –  coordenar  e  supervisionar  os  trabalhos  pertinentes  às  demais 
comissões;

VI – intervir,  a qualquer tempo, nos processos licitatórios das demais 
Comissões  de  Licitação  do  Sistema de  Compras  da Corporação,  bem como nos 
contratos celebrados por qualquer ente integrante da PMPE, sempre que necessário, 
em especial para corrigir distorções que atentem contra os princípios norteadores das 
licitações e dos contratos administrativos;

VII  –  emitir  pareceres,  padronizar  procedimentos,  fixar  minutas  de 
editais  ou  contratos  padrões,  sempre que  julgar  necessário,  os  quais  deverão  ser 
observados,  considerados  e  levados  a  efeito  pelo  Sistema de  Compras  e  demais 
Unidades integrantes da Corporação;

VIII  –  prover  os  meios  necessários  e  realizar  de  forma  sistêmica  as 
instruções aos membros das comissões de licitação, mantendo sempre o nível de 
qualificação ao processamento das licitações; e

IX – manter sob sua guarda o arquivo geral dos processos licitatórios 
instaurados pelas Comissões de Licitação de que tratam os Incisos I a IV do Artigo 
2º deste Regimento Interno.

Seção II
Da Comissão Permanente de Serviços e Obras

Art.  9º  São  atribuições  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  para 
Contratação de Serviços e Obras - CPL/CSO:
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I – promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das 
licitações  para  locações,  alienações,  concessões,  permissões,  obras,  construções, 
reformas e serviços para toda Corporação, zelando pela observância dos princípios 
constitucionais atinentes à Administração Pública, das normas gerais da legislação 
federal específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato 
convocatório; e

II – negar, inicialmente, a instauração de procedimento licitatório para 
conserto ou reparo de objetos considerados pela legislação como sendo materiais 
permanentes,  quando  o  preço  estimado  para  sua  reparação  for  superior  a  40% 
(quarenta por cento) do valor de aquisição do mesmo objeto, devendo nestes casos, 
propor uma análise mais apurada por parte do setor requisitante acerca da viabilidade 
do conserto pretendido, para que seja verificado se a melhor opção, observado o 
fator custo\benefício, não seria descarregar o equipamento.

Seção III
Das Comissões Regionais

Art. 10. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Agreste – 
CPL/AGRESTE promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento 
das licitações para atender as necessidades das OMEs sediadas nas circunscrições 
regionais  da  Zona  da  Mata  e  Agreste,  zelando  pela  observância  dos  princípios 
constitucionais atinentes à Administração Pública, das normas gerais da legislação 
federal específica, da ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato 
convocatório.

Art. 11. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Sertão – 
CPL/SERTÃO promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento das 
licitações para atender as necessidades das OMEs sediadas na circunscrição regional 
do  Sertão,  zelando  pela  observância  dos  princípios  constitucionais  atinentes  à 
Administração Pública, das normas gerais da legislação federal específica, da ordem 
dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.

Seção IV
Das Comissões das Unidades Administrativas

Art. 12. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Colégio 
da  Polícia  Militar  –  CPL/CPM-DP  promover  as  medidas  necessárias  ao 
processamento e julgamento das licitações para atender as necessidades do Colégio 
da Polícia Militar, zelando pela observância dos princípios constitucionais atinentes 
à  Administração  Pública,  das  normas  gerais  da  legislação  federal  específica,  da 
ordem dos trabalhos e daqueles que forem estipulados no ato convocatório.

Art. 13. É atribuição da Comissão Permanente de Licitação do Centro de 
Assistência Social – CPL/CAS promover as medidas necessárias ao processamento e 
julgamento  das  licitações  para  atender  as  necessidades  do  Centro de Assistência 
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II  –  proposição  da  criação  de  subcomissões  internas  para  atender 
necessidades específicas das Unidades Administrativas;

III – aprovação de minutas de portaria de designação de pregoeiros ou de 
membros das demais Comissões de Licitação da Corporação, e de extratos de avisos 
e resultados de licitação, de contratos e de dispensa ou inexigibilidade de licitação 
efetuadas pelas referidas Comissões de Licitação;

IV – promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento 
das  licitações  para  atender  as  necessidades  das  OMEs  sediadas  na  Região 
Metropolitana do Recife e Paudalho, além das aquisições de bens de maior vulto, 
relevância administrativa e maior complexidade jurídica e/ou tecnológica, zelando 
pela observância dos princípios constitucionais atinentes à Administração Pública, 
das  normas  gerais  da  legislação  federal  específica,  da  ordem  dos  trabalhos  e 
daqueles que forem estipulados no ato convocatório;

V  –  coordenar  e  supervisionar  os  trabalhos  pertinentes  às  demais 
comissões;

VI – intervir,  a qualquer tempo, nos processos licitatórios das demais 
Comissões  de  Licitação  do  Sistema de  Compras  da Corporação,  bem como nos 
contratos celebrados por qualquer ente integrante da PMPE, sempre que necessário, 
em especial para corrigir distorções que atentem contra os princípios norteadores das 
licitações e dos contratos administrativos;

VII  –  emitir  pareceres,  padronizar  procedimentos,  fixar  minutas  de 
editais  ou  contratos  padrões,  sempre que  julgar  necessário,  os  quais  deverão  ser 
observados,  considerados  e  levados  a  efeito  pelo  Sistema de  Compras  e  demais 
Unidades integrantes da Corporação;

VIII  –  prover  os  meios  necessários  e  realizar  de  forma  sistêmica  as 
instruções aos membros das comissões de licitação, mantendo sempre o nível de 
qualificação ao processamento das licitações; e

IX – manter sob sua guarda o arquivo geral dos processos licitatórios 
instaurados pelas Comissões de Licitação de que tratam os Incisos I a IV do Artigo 
2º deste Regimento Interno.

Seção II
Da Comissão Permanente de Serviços e Obras

Art.  9º  São  atribuições  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  para 
Contratação de Serviços e Obras - CPL/CSO:


